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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.942, D E  26 D E  D E Z E M B R O  D E  2012.

Dá o nome de A G A C I L  D E  A L M E I D A  
C A M U R Ç A  ( T ia  A g a c ií) ao Centro Integrado de 
Esporte e Lazer de Gerações, e dá outras 
providências.

R O B E R T O  S O A R E S  PESSOA, Prefeito de Maracanaú:
Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú, aprovou e eu, Prefeito 

de Maracanaú, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica denominado de Agacil de Almeida Camurça (Tia Agacil) ao 
Centro Integrado de Esporte e Lazer de Gerações, ao bem público de propriedade do 
Município de Maracanaú, localizado na Avenida Padre José Holanda do Vale, no 
bairro Residencial Maracanaú, neste Município.

Art. 2o. O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação da placa 
indicativa em data e hora previamente determinadas.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Carlos Edi 
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ÒR GERAL

ORIUNDA PROJETO DE LEI N° 102/2012 DE 
AUTORIA DO VEREADOR JOSUÉ MARTINS 
FERREIRA (CAPITÃO MARTINS).
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